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GABINETE DA VEREADORA ADRIANA GUIMARÃES MACHADO 

 

EMENDA MODIFICATIVA N°. ___/2025 AO PROJETO DE LEI 

DO EXECUTIVO Nº. 025/2025. A Vereadora Adriana Guimarães 

Machado, no uso de suas atribuições legais, com espeque e na 

forma do art. 155, IV do Regimento Interno da Câmara Municipal 

de Aracruz, Estado do Espírito Santo apresenta EMENDA 

MODIFICATIVA ao Projeto de Lei do Executivo Municipal n°. 

025/2025.  

 

Art. 1°. O art. 1° passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Fica desafetado o bem imóvel constituído pela área denominada 

Gleba ‘B’, situada na localidade de Mulundú, Distrito de Santa 

Cruz, Município e Comarca de Aracruz, Estado do Espírito 

Santo, com área de 14.134,21 m² (quatorze mil, cento e trinta e 

quatro metros quadrados e vinte e um centímetros), registrada 

sob a matrícula nº 21.289, Livro nº 02, em 30 de dezembro de 

2019, no Cartório do 1º Ofício de Aracruz/ES, passando a 

integrar a categoria dos bens dominicais do Município, 

disponíveis para alienação. 

 

Aracruz/ES, 1 de setembro de 2025. 

 

 

 

Adriana Guimarães Machado  

Vereadora - MDB 
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JUSTIFICATIVA 

 

Visa a presente emenda de redação, tornar o texto legal mais claro e objetivo. 

 

Segundo a LC 95/1998, deve-se evitar excesso de vírgulas e adotar estilo objetivo. 

 

Ademais o texto apresentava erro de grafia, apresentando a palavra “centro” e não 

“cento”, quando da descrição das dimensões do imóvel. 

 

Também é necessário que a desafetação venha acompanhada de dispositivo 

autorizativo expresso para alienação, seja por venda, doação ou outra forma. 

 

Ante o exposto, submete-se a presente proposta à apreciação dos nobres pares, certo 

de que seu acolhimento evitará incorreções no texto legal. 

 

Aracruz/ES, 01 de setembro de 2025. 

 

 

 

Adriana Guimarães Machado 

Vereadora - MDB 
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